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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 140/2023 - Pregão Nº 44/2023 

Às 08:00h, do dia 27 de dezembro de 2023, no departamento de administração na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 
pelo nº , de , para abertura do Processo Administrativo: 140/2023, na modalidade Pregão/Registro de Preços nº 44/2023, 
da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O 
ANO DE 2024. 

Participaram do presente Pregão as seguintes empresas: 

Após o recebimento da documentação referente o credenciamento verificou-se que as seguintes empresas 
devidamente representadas conforme solicitadas no Processo Administrativo 140/2023.   

Empresas Credenciadas 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 

MERCADO DOUGLAS HENRIQUE LTDA ME, neste ato representado por ALBINO KUSKOSKI 
 

00.064.522/0001-57 

ALCIR GALERA PANIFICADORA LTDA, neste ato representado por ALCIR GALERA 
 

05.693.325/0001-10 

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME, neste ato representado por ALCIONE DA SILVA 
 

16.738.785/0001-34 

SCS COMERCIO LTDA ME, neste ato representado por ELOI SCHIMELFENIG 
 

13.995.853/0001-52 

RODINES RAMOS ALIMENTOS, neste ato representado por RODINES RAMOS 
 

27.280.562/0001-92 
    
  

A empresa participante apresentou declaração dos requisitos de habilitação. 
Foi aberto o envelope contendo proposta de preço. 

Foi oportunizado aos presentes a redução de preços o qual ficou da seguinte forma: 
 
 

Fornecedor: 87068 - RODINES RAMOS ALIMENTOS 
 

Lote: Sem Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 

7 AGNOLINE COM RECHEIO DE 
FRANGO/GADO/QUEIJO, FRESCO, 
CONGELADO. DEVENDO SER 
TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE ENTRE -12º E -
18º C (GRAUS NEGATIVOS). 
EMBALAGEM DE 1 KG, ATÓXICA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO 
COM VALIDADE NO MÍNIMO 30 
DIAS, E DE EMBALAMENTO NÃO 
SUPERIOR A 10 DIAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
 

KG PADARIA DA DELCI 220,00000 R$22,9900 R$5.057,8000 

70 PÃO DE FORMA, FATIADO 
VERTICALMENTE, NOVO, NÃO 
PODENDO ESTAR EMBATUMADO, 
AMASSADO, SECO E 
QUEBRADIÇO. COM PRIMEIRO 
INGREDIENTE OU BASE FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO 
DE GORDURA TRANS/GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA 
(CONFORME A RESOLUÇÃO 06 
DE 08 DE MAIO DE 2020), SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
CORANTES E AROMATIZANTES 
NA COMPOSIÇÃO. O PÃO 

PT PADARIA DA DELCI 650,00000 R$5,7000 R$3.705,0000 



 

Estado de Santa Catarina 
 

Município de Jardinópolis 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

DEVERÁ SER FABRICADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODORES 
FERMENTADOS E FUMAÇA, NEM 
FRAGMENTOS DE INSETOS, 
ROEDORES OU BOLORES. 
PACOTES DE 500G, PESO MÉDIO 
DE CADA FATIA 25G, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO 
E NÃO VIOLADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E MANUSEIO E 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. OS PÃES APÓS 
ACONDICIONADOS NA 
EMBALAGEM DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM 
CONTENTORES PLÁSTICOS 
ESPECÍFICOS PARA O 
TRANSPORTE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE AINDA POR 
VENCER. 
 

170 BOLACHA CASEIRA, SEM GLACÊ, 
FRESCA, COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, NÃO DURA, QUEBRADIÇA 
E EMBATUMADA. COM 
APROXIMADAMENTE ENTRE 15 A 
20 G. EMBALAGEM ATÓXICA, DE 1 
KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. NÃO É TOLERADO O 
EMPREGO DE SUBSTÂNCIAS 
CORANTES NA CONFECÇÃO DOS 
BISCOITOS OU BOLACHAS. NÃO 
PODE CONTER GORDURAS 
TRANS INDUSTRIALIZADAS 
(CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06 
DE MAIO DE 2020), DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

PT PADARIA DA DELCI 500,00000 R$19,4000 R$9.700,0000 

188 ESFIHA ASSADA, TAMANHO MINI, 
COM RECHEIO DE FRANGO. 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS. 
 

KG PADARIA DA DELCI 500,00000 R$22,9900 R$11.495,0000 

211 MACARRÃO CASEIRO, TIPO 
ESPAGUETE OU PENNE, 
RESFRIADA, FEITA COM OVOS. 
DEVE POSSUIR DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG. 
 

PT PADARIA DA DELCI 400,00000 R$10,9900 R$4.396,0000 

223 PÃO CASEIRO INTEGRAL, NOVO, 
NÃO PODENDO ESTAR 
EMBATUMADO, AMASSADO, 

PT PADARIA DA DELCI 400,00000 R$5,9900 R$2.396,0000 
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SECO E QUEBRADIÇO. COM 
PRIMEIRO INGREDIENTE OU 
BASE FARINHA INTEGRAL, 
ISENTO DE GORDURA 
TRANS/GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA (CONFORME A 
RESOLUÇÃO 06 DE 08 DE MAIO 
DE 2020), SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, CORANTES E 
AROMATIZANTES NA 
COMPOSIÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODORES 
FERMENTADOS E FUMAÇA, NEM 
FRAGMENTOS DE INSETOS, 
ROEDORES OU BOLORES. 
PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO 
E NÃO VIOLADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E MANUSEIO E 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. OS PÃES APÓS 
ACONDICIONADOS NA 
EMBALAGEM DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM 
CONTENTORES PLÁSTICOS 
ESPECÍFICOS PARA O 
TRANSPORTE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE AINDA POR 
VENCER. 
 



 

Estado de Santa Catarina 
 

Município de Jardinópolis 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

224 PÃO DE FORMA FATIADO 
INTEGRAL, FATIADO 
VERTICALMENTE, NOVO, NÃO 
PODENDO ESTAR EMBATUMADO, 
AMASSADO, SECO E 
QUEBRADIÇO. COM PRIMEIRO 
INGREDIENTE OU BASE FARINHA 
INTEGRAL, ISENTO DE GORDURA 
TRANS/GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA (CONFORME A 
RESOLUÇÃO 06 DE 08 DE MAIO 
DE 2020), SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, CORANTES E 
AROMATIZANTES NA 
COMPOSIÇÃO. O PÃO DEVERÁ 
SER FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODORES 
FERMENTADOS E FUMAÇA, NEM 
FRAGMENTOS DE INSETOS, 
ROEDORES OU BOLORES. 
PACOTES DE 500G, PESO MÉDIO 
DE CADA FATIA 25G, 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO 
E NÃO VIOLADO, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E MANUSEIO E 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. OS PÃES APÓS 
ACONDICIONADOS NA 
EMBALAGEM DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM 
CONTENTORES PLÁSTICOS 
ESPECÍFICOS PARA O 
TRANSPORTE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE AINDA POR 
VENCER 
 

PT PADARIA DA DELCI 200,00000 R$5,7500 R$1.150,0000 



 

Estado de Santa Catarina 
 

Município de Jardinópolis 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

225 PÃO DE MILHO, NOVO, NÃO 
PODENDO ESTAR EMBATUMADO, 
AMASSADO, SECO E 
QUEBRADIÇO, MASSA 
PRODUZIDO COM BASE DE 
FARINHA DE TRIGO E FARINHA 
DE MILHO, ISENTO DE GORDURA 
TRANS/GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA (CONFORME A 
RESOLUÇÃO 06 DE 08 DE MAIO 
DE 2020), SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, CORANTES E 
AROMATIZANTES NA 
COMPOSIÇÃO. AS SUPERFÍCIES 
NÃO DEVEM APRESENTAR 
QUEIMADURAS E SUA 
COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR 
TONALIDADES REGULARES, 
VARIANDO DO PARDO OU 
AMARELO-OCRE. O MIOLO DEVE 
SER LEVE, ELÁSTICO, COM 
POROSIDADE REGULAR E 
COLORAÇÃO CLARA E 
UNIFORME, O PÃO DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODORES 
FERMENTADOS E FUMAÇA, NEM 
FRAGMENTOS DE INSETOS, 
ROEDORES OU BOLORES. DEVE 
APRESENTAR FORMATO E 
TAMANHO CARACTERÍSTICO AO 
TIPO DO PÃO, PODENDO SER 
FATIADO 500G OU UNIDADE DE 
50 A 60G ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 
ATÓXICO, LIMPO E NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE AO TRANSPORTE E 
MANUSEIO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO.A 
DATA DE 
PRODUÇÃO/FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE, NO 
MÁXIMO, 01 DIA ANTERIOR À 
ENTREGA. SERÁ REJEITADO PÃO 
QUEIMADO E MAL COZIDO, DE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
ANORMAIS. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. OS PÃES APÓS 
ACONDICIONADOS NA 
EMBALAGEM DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM 
CONTENTORES PLÁSTICOS 
ESPECÍFICOS PARA O 
TRANSPORTE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE AINDA POR 
VENCER. 
 

PT PADARIA DA DELCI 100,00000 R$5,8500 R$585,0000 

Total do Fornecedor: R$38.484,8000 

Total Geral dos Itens: R$38.484,8000 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Processo Administrativo 
106/2023, Licitação por Pregão n.º 34/2023, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, Estado de 
Santa Catarina. 

3.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, o gerenciador 
solicitará ao fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

3.4. Em hipótese de não haver êxito nas negociações o gerenciador procederá o cancelamento do registro. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. As especificações do produto, quantidades, fornecedores, os preços e a classificação, registrados na presente Ata, 
encontram-se indicados nos quadros acima: 

5. DO CONTRATO/ATA/PAGAMENTO E DA REVISÃO 

5.1. A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada conforme previsão constante no edital.  

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues de maneira parcelada em até 48h após a solicitação por parte do Município.  

5.1.2. Os alimentos perecíveis deverão ser entregues duas vezes por semana. 

5.1.3. Produtos que devem ser mantidos refrigerados devem ser transportados em recipientes próprios para refrigeração 
de alimentos. 

5.2. O pagamento será efetuado pelo Município no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo responsável do setor competente da Prefeitura 
Municipal. 

5.3. Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência 
de fato que justifique a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
a) não cumprir as condições desta Ata; 
b) não entregar o objeto no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

 
6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

 
7. DAS PENALIDADES 

7.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes 
penalidades, isolada e conjuntamente: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
7.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
7.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição. 
7.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 

 
7.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
8. DA PUBLICIDADE 

8.1. A Ata de Registro de Preços e suas alterações, se houver, será publicada no órgão oficial de divulgação do 
Município. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Integra, a presente ata, o Edital nº 140/2023, Pregão n.º 44/2023. 

10. DO FORO 

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. E por estar, assim, justo e de acordo, depois de lido e 
achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes 

Eu EDSON MARCOS MARIA, Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Jardinópolis - SC, lavrei a presente Ata que será 
assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e por todos licitantes presentes. Nada mais havendo digno de registro deu-se 
por encerrada esta sessão pública. 

Jardinópolis SC, 02 de janeiro de 2024.  

EDSON MARCOS MARIA 
Pregoeiro 

 

 

  

OLMIR CREMONINI 
Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TANIA RESTELATTO 
Equipe de Apoio 

 

 

  

   
MAURO FRANCISCO RISSO 

Prefeito(a) Municipal 
 

 

   

 
RODINES RAMOS ALIMENTOS 

Empresa vencedora 
representante credenciado 

 

 

MAURO 
FRANCISCO 
RISSO:729799849
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